
 

 

 

 

 

 

 

 

Vítimas de Violência Conjugal (DV), de atos de perseguição, etc., de abuso infantil, e de outros atos 
equivalentes aos mesmos (doravante Vítimas de DV, etc.), poderão restringir a leitura da cópia de parte do 
Livro de Registro Básico de Residentes pelo aggressor ,etc. ou a emissão da cópia do Atestado de Residência 
ao mesmo, mediante solicitação abaixo ao município para a aplicação de medidas de apoio, etc. 

 
Para mais informações, entre em contato com o município em que reside. 

 
[Resumo das Medidas de Apoio] 

1  Objetivo 
   Para proteger as Vítimas de DV, etc., iremos prevenir que a leitura da cópia de parte do Livro de Registro 

Básico de Residentes, a emissão da cópia do Atestado de Residência, etc. e a emissão da cópia do 
suplemento do registro civil sejam utilizados em objetivos injustos. 

 
2  Recepção da Solicitação 
   O prefeito do município irá receber a solicitação das Vítimas de DV, etc. descritas no item 1, sobre o 

pedido de aplicação de medidas de apoio descritos no item 3. O prefeito do município irá ouvir o parecer 
da polícia, Centro de Consulta e Apoio à Violência Conjugal e ouvidoria infantil para verificar a 
necessidade das medidas de apoio. 

 
3  Medidas de Apoio 
   Se houver conhecimento do agressor, requerimentos ou solicitações por parte do mesmo serão 

considerados como tendo “objetivos injustos”, etc., e não será permitida a leitura ou não será realizada a 
emissão de documentos. 

   No caso de solicitação por terceiros, será verificada estritamente a identificação do interessado, tais como 
pedir a apresentação de documentos de identidade com foto, tal como o Cartão do Livro de Registro 
Básico de Residentes, etc. para prevenir a leitura ou emissão do documento mediante solicitação feita pelo 
agressor fingindo ser terceiro. 

   E mais, para prevenir a leitura ou emissão do documento mediante solicitações feitas por terceiros a 
pedido do agressor, o motivo da solicitação também será estritamente avaliado. 

Vítimas de Violência Conjugal (DV), de atos de perseguição, etc., 

de abuso infantil, e de outros atos equivalentes aos mesmos, 

poderão restringir a leitura do Livro de Registro Básico de 

Residentes, mediante solicitação, etc. 


